
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno,
requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, a
seguinte:

INDICAÇÃO
Para que o Poder Executivo, por meio da Secretaria competente, proceda estudo técnico para
instalação de uma lombada/quebra-molas no início e no final do trecho da Rua Aires Vieira
do Nascimento, na altura do nº 46 e proximidades, Bairro Inhanguetá, Vitória/ES, CEP 29023-
125, conforme foto anexa, incluindo a respectiva melhoria na sinalização viária e a
implementação de programa de educação no trânsito no local.

JUSTIFICATIVA
Solicita estudo técnico para instalação de uma lombada/quebra-molas no trecho da Rua Aires
Vieira do Nascimento, altura do nº 46, Bairro Inhanguetá, Vitória/ES, em razão do tráfego de
veículos em velocidade elevada, que compromete a segurança de pedestres, ciclistas, crianças,
pessoas com deficiência e demais usuários da via.
A implantação do dispositivo de moderação de tráfego visa reduzir a velocidade dos veículos,
prevenindo acidentes e promovendo maior segurança viária. Além disso, o estudo técnico
permitirá avaliar o local mais adequado para instalação, dimensões, inclinação e sinalização,
garantindo que a intervenção seja eficaz, segura e acessível.
Recomenda-se também a melhoria da sinalização viária e a implementação de programa de
educação no trânsito, de modo a conscientizar condutores e pedestres sobre os cuidados
necessários para a circulação segura no local.
Desta forma, se tratando de uma demanda relevante para os moradores da região e apostandona sensibilidade desta administração Municipal, esperamos o atendimento deste justo e dedemocrático pleito.PROTOCOLO 156: 2026.003.832 CHAVE: 01ZY1-41818

Vitória/ES, 26 de setembro de 2025.

___________________________
DÁRCIO BRACARENSEVereador – PL
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